
                          
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 - QUAL A NECES-

SIDADE  

A SER ATENDIDA? 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de vigilância desarmada para a Área de Lazer Dr. Arnaldo Favorito 

e praças públicas, bem como para a Garagem da Secretaria de 

Infraestrutura de Capinzal/SC, com fornecimento de todos os insu-

mos, uniformes e equipamentos necessários à adequada 

execução dos serviços, visando à proteção preventiva do patrimô-

nio público municipal e à segurança dos usuários e servidores. 

Para a Área de Lazer e praças públicas, a prestação dos serviços 

será de forma contínua e mensal, com a disponibilização de 01 

(um) vigilante desarmado no horário das 18h às 00h00, todos os dias 

do mês, período em que há maior concentração de pessoas e 

maior vulnerabilidade à ocorrência de atos de vandalismo e de-

predação. O profissional deverá realizar rondas periódicas, 

observação dos espaços e orientação aos usuários, atuando de 

forma preventiva e acionando as autoridades competentes sem-

pre que necessário. A empresa contratada poderá realizar 

revezamento entre seus colaboradores, desde que assegurada a 

presença de 01 (um) vigilante por turno no período estabelecido. 

No caso da Garagem da Secretaria de Infraestrutura, a contrata-

ção se justifica especialmente em finais de semana, feriados e 

pontos facultativos, quando não há expediente regular. O local 

abriga máquinas, veículos e equipamentos de elevado valor eco-

nômico. Para este caso, a prestação do serviço será na 

modalidade horista, com a disponibilização de vigilante desar-

mado no horário das 06h às 18h, conforme demanda da 

Secretaria, visando à prevenção de furtos, invasões, danos ao pa-

trimônio e outras ocorrências. 

A contratação tem como objetivo inibir práticas ilícitas, prevenir 

danos ao patrimônio público, garantir o acionamento imediato 

das autoridades competentes em situações de risco e evitar preju-

ízos ao erário, promovendo maior segurança à coletividade, em 

conformidade com a legislação vigente que regulamenta a ativi-

dade de segurança privada no país. 



                          
 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

2.1 – POR QUAL MO-

TIVO ESSA 

NECESSIDADE DEVE 

SER ATENDIDA? 

A necessidade da contratação decorre do agravamento das 

ocorrências relacionadas à segurança patrimonial no Município de 

Capinzal/SC, especialmente na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favorito, 

nas praças públicas e na Garagem da Secretaria de Infraestrutura. 

Ao longo dos últimos anos, a Secretaria de Infraestrutura vem reali-

zando manutenções frequentes nesses espaços em razão de 

reiterados atos de vandalismo e depredação, gerando prejuízos 

recorrentes ao erário e comprometendo a adequada utilização 

dos locais pela população. 

Dentre as ocorrências mais comuns, destacam-se danos sistemáti-

cos aos banheiros públicos, como pichações, quebra de torneiras, 

vasos sanitários e demais acessórios, furtos de lâmpadas, portas da-

nificadas, vidros e janelas quebrados, além de depredações em 

estruturas diversas. Registra-se, ainda, a ocorrência de situações 

mais graves, como tentativa de incêndio em área da Área de La-

zer, devidamente contida, bem como o uso indevido dos espaços 

para consumo de bebidas alcoólicas e substâncias entorpecentes, 

elevando significativamente os riscos à segurança dos usuários e 

ao patrimônio público. 

Esse cenário evidencia a vulnerabilidade desses locais, especial-

mente no período noturno — entre 18h e 00h00 — quando há maior 

circulação de pessoas e ausência de monitoramento contínuo, fa-

vorecendo a ocorrência de práticas ilícitas. Nesse contexto, a 

contratação de serviços de vigilância desarmada, com atuação 

preventiva por meio de rondas periódicas, presença ostensiva e 

acionamento das autoridades competentes quando necessário, 

configura-se como medida adequada e proporcional para mitiga-

ção de riscos, inibição de condutas inadequadas e promoção da 

segurança dos espaços públicos. 

No que se refere à Garagem da Secretaria de Infraestrutura, a ne-

cessidade se intensifica em finais de semana, feriados e pontos 

facultativos, períodos em que não há expediente regular, mas o 

local abriga máquinas, veículos e equipamentos de elevado valor 

econômico. Nesses casos, a disponibilização de vigilante desar-

mado na modalidade horista, no período das 06h às 18h, conforme 



                          
 

 

demanda, visa assegurar a integridade do patrimônio público, pre-

venindo furtos, invasões e danos. 

A solução proposta contribui diretamente para a redução de cus-

tos com manutenções corretivas, aumento da vida útil das 

estruturas públicas, melhoria das condições de uso dos espaços e 

fortalecimento da sensação de segurança da coletividade. Ade-

mais, a contratação está alinhada às diretrizes da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto ao planejamento das contra-

tações, à busca pela eficiência e economicidade e à adoção de 

medidas eficazes de gestão de riscos, configurando-se como me-

dida indispensável para a proteção do patrimônio público e o 

atendimento ao interesse público de forma contínua e sustentável. 

3 – PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVEM SER ADQUIRIDOS OS MATERIAIS E/OU SERVI-

ÇOS 

3.1 – QUANDO A NE-

CESSIDADE DEVE SER 

ATENDIDA? 

De imediato. 

4 – ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

4.1 - HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL? 

☐Sim Especificar item do PCA: nn. 

☒Não. Justificativa e providências: PCA não elaborado. 

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

5.1 – HÁ ALGUMA 

INFORMAÇÃO  NÃO 

ABRANGIADA ANTE-

RIORMENTE? 

 Não há. 

6 – CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATAINA – CINCATARINA 

6.1 – O BEM É DISPO-

NÍVEL NO 

CINCATARINA? 

☐Sim Justificar a aquisição:  

☒Não. 



                          
 

 

 

Capinzal (SC), 22 de abril de 2026. 

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DE-

MANDA 

CHEFIA IMEDIATA 

Nome: Luana de Paula 

 

 

Assinatura: ____________________________ 

Nome: Jairo Luiz Hofmann 

 

 

Assinatura: ____________________________ 
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